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PORTARIA N° 037/2023

RESOLVE:

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

ELNILDO Z
Presitw

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringa, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

Nomeia Comissao Permanente de Licitavoes 
e d& outras providencias.

CPF
XXX.925.XXX-XX

XXX.306.XXX-XX

XXX.311 .XXX-XX

CARGO

Presidente

Secretario

Membro

NOME

Maicon Tonolli

Kauana Pereira de Souza

Regiane Zaparolli Figueiredo
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Art. 3° Pelo exercicio da Fungao Gratificada pela participagao na referida 
Comissao, os servidores passarao a receber conforme previsto no Art. 5° da Lei Municipal N° 
2.469, de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 4° Revoga integralmente a Portaria 011/2023
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do Presidente da Camara Municipprite'Siarandi, 31 de Janeiro de 2023.

O Senhor Presidente da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, no 
uso das atribuigoes que trata o art. 33 da Resolugao n° 002, de 31 de margo de 2022.

Art. 1° NOMEAR os servidores KAUANA PEREIRA DE SOUZA, ocupante 
do Cargo de Auxiliar Legislative do quadro de efetivo da Camara Municipal de Sarandi, 
REGIANE ZAPAROLLI FIGUEIREDO, ocupante de cargo de Auxiliar Legislative do 
quadro de servidores efetivos da Camara Municipal de Sarandi, e MAICON TONOLLI, 
ocupante de cargo de Auxiliar Administrativo do quadro de servidores efetivos Poder 
Executivo, cedido a Camara Municipal de Sarandi atraves do Decreto Executivo N 735, de 
25 de fevereiro de 2022, para comporem a Comissao Permanente de Licitagoes da Camara 
Municipal de Sarandi, Simbolo GCPL, nos termos dos artigos 6°, 7°, 8° e 9° da Lei Municipal 
n° 2.469, de 07 de fevereiro de 2019,

Art. 2° A Comissao ficara assim composta da seguinte forma:
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CARGO NOME CPF

Presidente Maicon Tonolli XXX.925.XXX-XX

Secretário Kauana Pereira de Souza XXX.306.XXX-XX

Membro Regiane Zaparolli Figueiredo XXX.311.XXX-XX

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 037/2023

Nomeia Comissão Permanente de Licitações e dá
outras providências.

 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que trata o art. 33 da Resolução nº 002,
de 31 de março de 2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º NOMEAR os servidores KAUANA PEREIRA DE SOUZA,
ocupante do Cargo de Auxiliar Legislativo do quadro de efetivo da
Câmara Municipal de Sarandi, REGIANE ZAPAROLLI
FIGUEIREDO, ocupante de cargo de Auxiliar Legislativo do quadro
de servidores efetivos da Câmara Municipal de Sarandi, e MAICON
TONOLLI, ocupante de cargo de Auxiliar Administrativo do quadro
de servidores efetivos Poder Executivo, cedido à Câmara Municipal
de Sarandi através do Decreto Executivo Nº 735, de 25 de fevereiro de
2022, para comporem a Comissão Permanente de Licitações da
Câmara Municipal de Sarandi, Símbolo GCPL, nos termos dos artigos
6º, 7º, 8º e 9º da Lei Municipal nº 2.469, de 07 de fevereiro de 2019.
Art. 2° A Comissão ficará assim composta da seguinte forma:
 

 
Art. 3º Pelo exercício da Função Gratificada pela participação na
referida Comissão, os servidores passarão a receber conforme previsto
no Art. 5° da Lei Municipal N° 2.469, de 07 de fevereiro de 2019.
Art. 4º Revoga integralmente a Portaria 011/2023
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 31 de
janeiro de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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